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MINISTERIO DA EDUCAGAO
SECRETARIA DE EDUCAGAO SUPERIOR
RESOLUGAO Ne 3, DE 5 DE JULHO DE 2006

Dispde sobre o cancelamento de Programas de Residéncia Médica
pela néo realizagao de processo seletivo.

O Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica, no uso das atribuicdes que Ihe conferem o Decreto ne
80.281, de 05 de setembro de 1977 e a Lei n2 6.932, de 07 de julho de 1981, e considerando a necessidade de atualizagdo das
Resolugdes da CNRM, resolve:

Art. 12 A instituicdo responsével por Programa de Residéncia Médica que néo realizar processo seletivo, por periodo
superior a 12 (doze) meses, devera solicitar autorizagdo prévia a8 Comissdo Estadual de Residéncia Médica para a sua realizag&o.

Art. 22 A Comissdo Nacional de Residéncia Médica cancelara o programa de Residéncia Médica da instituigdo que nao
realizar processo seletivo a ele correspondente por periodo igual ou superior a 02 (dois) anos, apds aprovagdo da Comisséo
Estadual de Residéncia Médica.

Art. 3¢ Esta Resolug&o entra em vigor na data de sua publicago.

NELSON MACULAN FILHO
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